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Feno n° 

CONTRATO DE LOCACÃO DE VEÍCULOS 

Pelo presente instrumento particular ( e CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 
E TERRESTRE, de um lado, AGILE LOCADORA DE VEICULO LTDA, inscrita no CNPJ: 1 

13.750.759/0001-33, estabelecida ne ta cidade, na SEPS 705/905 Sul, Ed. Mont Blanc, Saia 
536, Brasília — DF, neste ato repres mtado pelo seu preposto abaixo assinado, doravante 
denominado LOCADORA e de outro lado, como LOCATÁRIO: CHRISTIANNO NOGUEIRA 

ARAUJO, CPF: 976.341.581-00, com endereço comercial na Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, Quadra 02, Lote 5, 30  andar, Gabinete 15, Brasília DF, têm entre si, justo e acordado 

que adiante segue: 

CLÁUSUF,A PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a locação de 01 (um) automóveis, sendo o 
veículo Fusion FWD GTDI, ano e modelo 2015 cor preta/similar, para uso no 
desempenho das atividades parlament ires. 

CLÁUSULA SEGUNDA — TERMO INICIAL 

2.1 O prazo inicial de locação dos veic ilos será 19 de janeiro de 2015, com término em 19 de 
janeiro de 2017, podendo ser prorrog ido por acordo entre as partes, mediante comunicação 
formal por escrito, com antecedência c e 30 (trinta) dias do termo final do contrato. 

2.2 — Em caso de entrega do veículo. antes do fim do período ajustado acima, o locatário 
pagará a locadora o valor referente a 2 (três) vezes valor do aluguel do veículo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O pagamento pela locação dos ve culos se dará de forma mensal, com vencimento até o 
decimo quinto dia útil do mês, nos seg untes valores: 

3.1.1 — O pagamento pela locação do &cuia se dará de forma mensal com o vencimento até 
último dia útil do mês, no valor de — $4.89Q0 (quatro mil e oitocentos reais) 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

4.1 — Entregar os veículos, devidamei te licenciados para o trânsito e em perfeito estad 

conservação, funcionamento e segurar ça; 

4.2 — Prover os veículos com seguro (danos ao veículo, ao condutor, e danos mat 

pessoais a terceiros) cujos limites e condições de indenização constarão em d 
relatando as condições gerais do segur ); 

4.3 — Informar ao locatário os limites de indenização firmada no contrat 
veículos prevista no item anterior e o v slor da FRANQUIA para pequenos da 

>)1( Qismtuct-eu IQAÃ0t4fl&Q 	t1/4 	 Afil ei2) 

d.o -roo" em 97: 



Brasília, 19 de janeiro de 2015 
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CLÁUSUL SEXTA — PO SEGURADO  

6.1 — O veículo entregue ao LOCATÁR i0 será, conforme prevê o 
provido de seguro. 

6.2 — O seguro cobrirá danos material; e pessoais ao veículo, seus passageiros e ao veiculo e 
passageiros de terceiros, tendo os eus limites de indenização e condições definidas no 

Demonstrativo das Condições Gerais c o Seguro, documento disponibilizado no porta-luvas de 

todos os veículbs. 

6.3 — O LOCATÁRIO quando der causa será responsável por todos os danos e obrigações não 
garantidas pelo Seguro do veículo, be n como aqueles danos e obrigações que excederem os 

limites garantidos pelo seguro. 

6.4 — As condições do seguro serão aquelas descritas no contrato de seguro, em anexo, 
condições estas que manifesta neste rt omento, em caráter irretratável, a sua anuência. 

CLÁUSULA SÉTIMA —  2ENALIDADES E CONDIGO-ES FINAIS  

7.1- O atraso na devolução do veículo revista no item 5.1, por período superior ao período de 
tolerância concedido, sem qualquer ( omunicação pelo LOCATÁRIO da qual haja anuência 
expressa da locadora, caracterizará :rime de Apropriação Indébita, sendo assegurado à 
LOCADORA envidar todas as medidas legais necessárias a reaver o veículo, sem prejuízo do 

disposto do item 5.2.9 da cláusula Sa. 

7.2 — A notificação de que trata o item 5.1.1 será efetuada no endereço indicado no 

preâmbulo do presente contrato. 

7.3 — Todas as despesas necessárias ,)ara a retomada da posse do veículo pela LOCADORA, 

inclusive as extrajudiciais, ficarão a car go do LOCATÁRIO. 

akt_.1,I ,ULA OITAVA — FORO 

As partes elegem entre si o foro desta cidade de Brasília (DF), como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do pre ente contrato. E por estarem justas e contratadas, 
assinam o presente instrumento, em 0:: (três) vias delgual-teos 
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!ículos no período da locaçãdi  incy-Sitemprect 
erem inviabilizados para o us;/),cégíti_ao isitca 
CÁTÁRIO houver concorrido kuY néa ou dolgsament. --• 

alteração de endereço das instalações da empresa, 30 
o do presente contrato de locação. 

DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

4.4 - Garantir o funcionamento dos vi 
substituição, quando os mesmos estA 
defeito dos veículos para os quais O L( 

4.5 - Informar ao Locatário qualquer 
(trinta) dias antes, sob pena de rescisá: 

CLÁUSULA QUINTA. 

5.1 - QUANTO AO USO DO VEICULO: 

5.1.1 - Devolver os veículos à locadva ao termo final do contrato, exceto se o mesmo for 
prorrogado mediante comunicação pré tia e assinatura de termo aditivo; 

5.1.2 - Usar o veículo somente em ten itório nacional; 

5.1.3 - Não entregar a direção do veic ilo à pessoa não habilitada para tal; 

5.1.4 - Usar o veículo em conformidi de com as exigências legais, em conformidade com a 
legislação de trânsito, respeitando Is limites do veículo, quanto a sua capacidade de 
passageiros, capacidade de cargas e cemais restrições e orientações previstas no manual do 
proprietário; 

5.1.5 - À noite, e durante o dia, (luar do não estiver utilizando o veículo, mantê-lo guardado 
em garagem que ofereça segurança e jarantia contra furto, roubo e danos materiais; 

5.1.6 - Não utilizar o veículo para trai sporte de: entulhos, tijolos, areia, pedras, e quaisquer 
objetos que o danifique. 

5.2 - QUANTO AO DEVER DE INDENIZ NR, O LOCATÁRIO SE OBRIGA: 

5.2.1 - Responder pelas multas de trâi isito aplicadas ao veículo, inclusive quanto à pontuação 
prevista no artigo 259 do Cód. de Trânsito Brasileiro, relativo às infrações cometidas no 
período em que o veículo estava sob si a posse e guarda; 

5.2.2 - Em caso de acidente com o vei :ulo, providenciar a ocorrência policial e imediatamente 
comunicar o fato à LOCADORA; 

5.2.3 - Arcar com o custo de reparaçã de todos os danos causados ao veículo em virtude de 
roubo, furto, atos de vandalismo, e sir istro, bem como todas as despesas decorrentes desses 
fatos, independente de culpa ou dolc. e também de caso fortuito ou de força maior; 

5.2.4 - Arcar com os lucros cessantes iriundos do período em que o veículo ficou inviabilizado 
para a locação, aguardando pela repan ,ção dos danos sofridos; 

5.2.5 - Responder civil e penalmente Pelos danos materiais e Pessoais causados a ter 
com o veículo atacado sob sua posse e guarda; 

5.2.6 - Nos casos de danos garantido; pelo seguro, responder pela franq 
danos ao veículo e a terceiro; 

5.2.7 - Ocorrendo a perda total do ve Culo em sinistro, o LOCATÀRIO s 
franquia e por todas as despesas para 1 cenciamento de novo veículo; 
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12  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

CHRISTIANNO NOGUEIRA AFtAU30, brasileiro, casado, portador do CPF n2 976.341.581-00, 

tendo como endereço profissional, Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5— 32  andar, Gabinete 

15, Brasília/DE - CEP: 70.094-902 doravante denominado "CONTRATANTE" e, do outro lado, 

AGILE LOCADORA DE VEÍCULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP.' sob o ng 

13.750.759/0001-33, estabelecida no SIG Quadra 06, Lote 1295, sala 01, CEP: 70.610-460, 

Brasília/DF, doravante denominada simplesmente "CONTRATADA", neste ato representada 

pelo seu representante legal, WESLEY GOMES BEZERRA, têm justo e contratados entre si na 

forma de Direito, de comum acordo, o presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 

Veículos, sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato de Locação de Veículos, 

firmado entre as partes, que passam a ter a seguinte redaçâo: 

CLÁUSULA SEGU 

  

— TERMO INICIAL E FINAL DA LOCACÁO 

 

a 

  

   

2.1 O prazo Inicial de loca 

31/12/2017, podendo ser prorrog 

por escrito, com antecedência de  

ão do veículos veículos será 01 de janeiro de 2017, com término em 

do por/acordo entre as partes, mediante comunicação fo ai 

(tri ta) dias do termo final d o contrato. e 

AGIL 

Brasília, 29 de agosto  
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pi 
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agiletronsporte;@grniatii.c;;;:n 

         

         

  

www.agiletransportes.com  
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COBRA CRIADA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA ME 

SMPW Qd 5 Conjunto 5 Loto 1 Casa D 
CEP: 70735-010 • Park Way - BrasIlin-DF  
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es4a-Fás 

. 

000145 

CNPJ: 23161.528/0001-48 	 CFIDF: 07.734:4831001-09  Data Limite p/ Emisaào: 09/05/2017 
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g I-1 aí collik Stá 	froAuât RA 	AtAti ft) 
reino 

&At-Á pAvrithrs(PAL 60001 icT6 05 6 A9/wçre is 
Cidade 
	ILE_Á 	•• 	•• 	'1/4 	• 	•-   

UF 

.or  

CEP 	.  

, 
CF/OF 

Dato ela Emissbo 

n2 3 i os/ /7 
C4ek 	LH çi i —06  . 	 . PREÇOS 

Cód. 	Ouant. Í Descriyao Allq.  Unitário 

cl0.0
T
OOTAL (*Cd' 	Se itli I (O ta AVir PC- 

pe Diut/L6A-Lac 0€ . 
ÁTRI 1 DADÉS APIAM64uTia- 
rp-s ivec matócs 06.  12-APF 
SottÀL 4 04 (inuk rio(4- 

, 
Afites 	Ri:É-111'16-s al 40/17 

4 ) r 

-1)31a  1 
 tp 

e 
zi/'#- 

Deduções Legais 
TOTAL f #t  .1)e  a 7) t, 

/ 

Base de Calculo do ISS  Valor do ISS 1 

Informações complementares PROC 	• 151 
SCS • Od. 08 Et 860 sala 240- &adia • DF 

DOM ED. GRÁFICA LTDA -ME - Or 319 Conjunto 3 Lote 3 - Fone: 3552.05??: Samambaia Sul - DF 
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CONTRATO DE 4i,!tx0,74-4-0.-p-
SERVIÇOS DE Sit'fitó DA 
ATIVIDADE PARLAMENTAR EM 

MÍDIA AO DEPUTADO 
CRISTIANO 	IklOGUEIFtA 
ARAÚJO E Cob raC dada 
Serviços de Informação 
Ltda-ME. 

CONTRATANTE:DEPunoo CRISMA NOGUEIRA ARAUJO, insc Ito no C:PF sob o 
número 976.341.581-00, em exercic o na CÂMARA LEGISLAI IVA DO DISTRITO 
FEDERAL, PRAÇA MUNICIPAL QUAL IRA 02 LOTE 5 GABINETE 15,3° ANDAR, CEP 
70.094-902, Brasilia/DF. 

CONTRATADA: Cobra Criada Senripar. de Informação Ltda.-ME, ins ;fita no C:NPJ sob o 
n° 10.905.584/0001-06, CF/DF 07.734 483/001-09, com sede em I Instila. no SMPW 
Quadra 5 Conjunto 5, SN, Lote 01 Casa D, Setor de Ma lsões Park Way, 
Brasília, DF, CEP 71735-505 Ne de ato, representada por Á urso ( ;emano de 
Oliveira, portador da identidade 1.537 787/ SSP-DF e Inscrito no CPF si b o número 
584.759.901-34. 

As partes acima identificadas têm, ente si, justo e acordado o pr ?sente Contrato de 
Prestação de Serviços, que se reger/ pelas cláusulas seguintes e pela it condições 
descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO:CLAusu PRIMEIRA 

O presente contrato tem como obje c a prestação de serviçc s de ;ilação de 
Estratégia de Comunicação, Registr e e Divulgação da Atividm le Pari ementar do 
CONTRATANTE pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O material a ser produzido será entregt e pela CONTRATADA ao C DNTRA TANTE po 
meio de CANAIS DIGITAIS, que se enti ride como meios de comuni :ação cu interaçã 
utilizando a ferramentas da intemet corr o e-mail, sistema de nuvem, redes gciais etc 

CLÁUSULA SEGUNDA 
	

( 

-k byrituatb OLcgfr 4-pcc a -,-1:353, 3 5 21,3sst3s-c 

yvocem_o ce, ii-toot coo 2 R 4-1 2c t (0,  

O registro do CONTRATANTE consisti a na Criação de Estratégia de 4 ,nunicação, 
Registro e divulgação da Atividade Parlamentar, no periodc de 12 meses, 

—vido 
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brica:,  

deputado, podendo ser renovado autc maticamente por mais 12 on, serjetkisfütr'—'"-̂  
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Prç 

 
À 	ir OCIC0a.2.4420ic 
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, 	3-5 O CONTRATANTE deverá forneci r à CONTRATADA todt s 
necessárias à realização dos serviços devendo especificar os detalhes r ecessários à 
perfeita consecução dos mesmos. 

CutusULA QUARTA 

O CONTRATANTE se obriga a aprese Mar à CONTRATADA, quer do sou ii atado, todos 
os documentos necessários ao bom e fiel cumprimento do pn mente enntrato 

de assessoria de imprensa. 

CLÁUSULA QUINTA 

O CONTRATANTE deverá efetuar 
conformidade com a CLAusuLA Strutt 
depósito bancário na conta corrente nt 
Banco 001- Banco do Brasil, em nome 
ME. 

devido pagamento à C DNTRi :T ADA, em 
1 do presente instrumento, por mi ermédio de 
mero 22130-9, da agência númen 4733-3 do 
ie Cobra Criada Serviços d Inforr ieçâo Ltda- 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAM e CuiuSuLa SEXTA 

A CONTRATADA se obriga a realize r todos os atos relaciona Jos 
ac s serviços 

descritos na Cláusula Segunda do prese 'de instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA se obriga a realizar todos os atos relacionadoe aos s wviços de 
assessoria de imprensa descritos na Clá mula primeira do presente ir strume rito. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA se obriga a utilizar técnicas co xlizent sts com os 
serviços de assessoria de imprensa a s trem prestados, efetuando iodos o 

3 esforços para a sua consecução. 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA e 
realização de pesquisa e desenvolvimew 
solução e prevenção de eventuais pro 
administração das atividades. 

DO PAGAMENTO: CLAUSULA SÉTIMA 

Pela prestação dos serviços, o CONTRe TANTE pagará à CONTRA TAD 	uantia 
mensal de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), nediante a apresentação de no f tical, que 
será entreguep—álà-CONTRATADA sempn no Último dia útil do mês. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATA (TE: Cutusuta TERcEIRA 

mpregará todo o seu com ) técni xi para a 
to na área assessorada. b sm cor xi para a 
)lemas, nomeando um nas xinsávsl para a 
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Parágrafo Único 	

fj Ra ri —_--: ----cap., 

O CONTRATANTE deverá e .fr4r: i 	--"W 	I 	'67,iii 	útil 	mês 

ai" Tc.  , I ,.._w.J.:..:.0 dis.:21,_ril Ldo  
Proc. N.° !III.. Dil 	 

• 

 subseqüente ao recebimento das eferidas notas fiscais, se '-iro—  mp ...o-m- etendo a 

asulblea.:—;TE----- 

CONTRTADA a emissão mensal da mesmas até o TERMO A 	
PRESENTE 

M:: ila isi: 11: 

CONTRATO. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: CLÁUSULA OITAVA 

Fica estipulado o período de 01 de c utubro de 2016 a 30 de se 
tembrc de 2017. O 

presente contrato poderá ser renovai o por termo aditivo firmado entre as partes a 

tempo e modo. A exaustão do prazo ci intratual sem renovação 'mu iora na sua rescisão 
automática. 

DA RESCISÃO: CLÁUSULA NONA 

Qualquer das partes poderá rescindiu unilateralmente, de pleno direito o presente 
contrato, a qualquer tempo, independ unte de notificação ou inter oelação :udicial ou 
extrajudicial, sem que assista a ou ra parte qualquer direito a reei rnação ou 
indenização, desde que comunicado pi ir distrato contatual, ressalv ando o pagamento 
de serviços já prestados 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direit is e utirigações, 
decorrentes da celebração deste contn to e adquiridos durante seri u vigén ria, que as 
partes tenham entre si e para com teme tis. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: CLÁUSI LA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente contrato não gera, entre as p artes, nenhum tipo de vincul empn noticio ou 
sociedade empresarial de qualquer nr tureza respondendo, cadn uma, por suas 
obrigações e custos operacionais decorri intes do presente contrato. 

A CONTRATADA responde por inexatidi o dolosa ou culposa dos de dos qu si venha a 
fornecer à CONTRATANTE, seja quem i tiver praticado, acaso ven ra a g( rar danos 
de qualquer natureza à CONTRATANTE sejam eles oriundos de de mandas judiciais 
ou apurados extrajudicialmente. 

DO FORO: CLÁUSULA DÉCIMA TERCE IRA 

Elegem as partes o foro da Circunscriçã ) Judiciaria de Brasília-DF, Dar% !./serem 
dirimidas todas e quaisquer dúvidas ot questões oriundas do praz. nte 'Contrato, % 
renunciando as partes a qualquer outro, p ur mais especial e privilegiac o u e eia. 
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Net. N' CO1  ' °C°  , a-11.401C 
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C• te,h, m .. gie„.  
Vare* CPF: 
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3 SÉ 
I FatIS 

C •ra criada 
Serviços de eformação Ltia-PAE. 

epresentante: Áureo Germano de Oliveira 

Testemunhas: 

Nome; 
CPF: 

Assinatura: 

Nome: 
cPF 
Assina" 

Brasília, 01 d) outub o de 2016. 
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Fon,an 	13  
020; 00a/7  

Ftubrice. 

Matricula: 	c:24 n?, 

111310 214 SW. 
PDS) DE COMBOSTIVEIS 214 St LIDA 

CNPJ 08 355 825/0001-39 - I E, 0748087100162 
$AS ig ¡W A o - A 3W. (P PR.010) 

CEP 70.293-B10 - Brunia - DF 
Fone (061) 9822-50099 

CONSUMO 
e 	 • 	976,341,581-00 

&raitha 211) 04(01h 

" 

CONSID110011 
%sim  978,341,58I-00 

zNo (34(ot ht 

POSTD214SIL 
POSTO DE CONBOSTIVEIS 214 SUL AMA 

CRPJ 08.355.825/c001 -30 LlE. 0748187100162 
SEIS 214 BLOCO A, 	A SOL (P PILOTO) 

CEP 70.293-010 - Brasilia - DF 
Fone (061) 9822-50099 

DAlfE NE-e Docupento Auxiliar 
de Rota Fiscal Eletrtniu pare Consumidor Final 
Nie permite aproveiteeento de crédito de hC115 

ITEN CROMO 	DESCRIÇÃO 
OTO LIN, 171., UN1T (11) 

DOR NFC-e Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrónice para Consuoidor Final 
6110 pereite aproveitanento de crédito de ICES 

ITEM CÓDIGO 	DESCRIÇE 
010 111L VL. UNI! (RD) VL 1101 (4) VL. ITER010 

001 -320102001 	GASOLINA COXIM Bico 10 
5,681 X 3,529 	 20,00 

001 320102001 	GASOLINA COO(( Bico 10 
5,6881 13,529 20,00 

TOTAL (R$) 
FURNA BE IVISANENTO 
Dinheiro 

20.00 
VALOR(119) 

20.00 

TER (R$) 
MI DE PARiMENTO 
Dinheiro 

20,00 

INTORMIXES ADICIONAIS 
Note

•  
	„ 

CMCIIPJ: 916.341.581-00 
: Enderece: 
. Cidade,» DF 
' Documento: 

PROCUN DURE 151, SCS VENANCIO 2000 81, :1" 
nBico: 10 vEnclni: 1275635 vEncFin: 1275640 
tributos aproximados: R$ 2.69 (13.45%) Federal, 6$ 5,00 (25 00%) Es 
tadual, R$ 0,00 (O 001) Nunicipal - Fonte: 16PT - OF 5o17eU 
Valor de infda: 11$'20,00  

. lotai pago...» 8$ 20 OD 
Troco 	• R$ DÔO 

Minero: 384- Série: 1 
Emisslo: 01/01/201708:43:01 

Via Conaunidori 
Consulte pele Chave de Acesso em: 

http://dec,fazendm.df.mov,brInfee 
CHAVE DE ACESS1- 

53170118355125900130850010000003641192589165 

Protocolo 353170000978867 04/01/2017 10:43:06 

Nome....: 
CPF/CRPJ: 978,341.581-09 
Enderece: 
Cidade.,: DF 
Documento: 
PROCON DISQUE 151, SCS VENONCIO 2010 BL.:"b" 
nBico: 10 tfnclni: 1275635 vEndin: 1275640 
Tributos aproximados: R$ 2,69 (13,456) Federal. R$ 5,00 (25 002) Es 
tadual 118 0,00 (0.006) Municipal - Fonte: IBM Of 5017e0 
Valor Uà venda: 8 20,00 
letal page„..: RS 20 00 
Troco 	•  66 0,00 

Nati: $84 - Série: 1 
Fe155a: 04/0112017 88:43:01 

Via consumidor 
Consulte pela Chave de Acesso et 

http://dec,fazenda.df.gov.br/nIce  
PIAR DE ACESSO 

53110108355825000130650010000001641192589165 

Protocolo 353170000978E67 04/01/2017(10:41:06 

INFORWIES 401C116m1S 
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